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GABINETE DA PREFEITA 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 169/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre designação dos Membros do 

Comitê de Investimentos do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores do 

Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 

PREVIDÊNCIA, e dá outras providências”.   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO que o Comitê de Investimentos, de 
caráter consultivo, tem como competência analisar e aprovar 
políticas e estratégias de investimentos do Instituto de 
Previdência Social dos Servidores do Município de Água Clara – 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, observando os regulamentos e 
diretrizes estabelecidos pela Secretaria de Previdência do 

Ministério do Trabalho e Previdência e demais Órgãos 
reguladores do mercado financeiro e de capitais, 

D E C R E T A: 
Art. 1° Ficam designados para comporem o Comitê 

de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, os seguintes servidores efetivos, segurados 
obrigatórios da citada Autarquia Previdenciária. 

I – Soeli Maia Macias Rodrigues da Silva; 
II – Eulojari Ferreira de Souza; 
III – Seni Proença Muniz das Neves. 
Art. 2º Os Membros, ora designados, exercerão 

mandato por 2 (dois) anos a contar da data desde Decreto. 
Art. 3º O exercício das atividades de que trata este 

Decreto é considerado como serviço público relevante, motivo 
pelo qual os servidores, ora designados, não perceberá 
qualquer remuneração extraordinária pelo seu desempenho. 

Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 170/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre designação de servidora 

pública municipal para desempenhar a 

função de Diretora de Benefícios do 

Instituto de Previdência Social dos 

Servidores do Município de Água Clara – 

ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, e dá outras 

providências”.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
723/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.173/2021, 
notadamente quanto a composição Diretoria Executiva; e 

CONSIDERANDO a realização do processo eleitoral, 
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para a escolha dos representantes dos servidores ativos e 
inativos ocorrido no último dia 17/08/2022, 

D E C R E T A: 
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal 

MARIA REGINA XAVIER DE LIMA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Enfermagem, para 
desempenhar a função de Diretora de Benefícios do Instituto 
de Previdência Social dos Servidores do Município de Água 
Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA.  

Art. 2º A servidora, ora designada, exercerá o 
mandato por 3 (três) anos a contar da data desde Decreto. 

Parágrafo único. À servidora, ora designada, fica 
concedido gratificação sem prejuízo do seu cargo efetivo, em 

conformidade com a Lei Municipal nº 853/2012. 
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 171/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre designação dos Membros do 

Conselho Fiscal do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água 

Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, e dá 

outras providências.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
723/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.173/2021, 
notadamente quanto a formação e a forma de composição do 
Conselho Fiscal; e 

CONSIDERANDO a realização do processo eleitoral, 
para a escolha dos representantes dos servidores ativos e 
inativos ocorrido no último dia 17/08/2022, 

D E C R E T A: 
Art. 1° Ficam designados para comporem o Conselho 

Fiscal do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Água Clara – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA, os 
seguintes servidores efetivos, segurados obrigatórios da citada 
Autarquia Previdenciária. 

I – Representantes dos Servidores Ativos: 
a) Alana Maria Bastreghi Santana – Membro Titular; 
b) Ivete de Oliveira Santos – Membro Titular; 
c) Fátima Sueli Meira – Membro Suplente. 
IV – Representantes dos Servidores Inativos: 
a) Degmar de Paula Moreira – Membro Titular. 
Art. 2º Os Membros, ora designados, exercerão 

mandato por 3 (três) anos a contar da data desde Decreto. 
Parágrafo único. Aos Membros do Conselho Fiscal, 

ora designados, fica concedido gratificação à título de jetom 

por participação em reunião deliberativa, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 853/2012. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 172/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre designação dos Membros do 

Conselho Previdenciário do Instituto de 

Previdência Social dos Servidores do 

Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 

PREVIDÊNCIA, e dá outras providências.   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
723/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.173/2021, 
notadamente quanto a formação e a forma de composição do 
Conselho Previdenciário; e 

CONSIDERANDO a realização do processo eleitoral, 
para a escolha dos representantes dos servidores ativos e 
inativos ocorrido no último dia 17/08/2022, 

D E C R E T A: 
Art. 1° Ficam designados para comporem o Conselho 

Previdenciário do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 
PREVIDÊNCIA, os seguintes servidores efetivos, segurados 
obrigatórios da citada Autarquia Previdenciária. 

I – Representantes do Poder Executivo: 
a) Rozilda Queiroz Vida – Membro Titular; 
b) Igor Henrique Noronha de Oliveira – Membro 

Suplente. 
II – Representantes do Poder Legislativo: 
a) Lucas Souza da Silva – Membro Titular; 
b) Marta Rosa dos Santos – Membro Suplente. 
III – Representantes dos Servidores Ativos: 
a) Cláudio Manoel Freitas Mathias – Membro Titular; 

b) João Henrique de Souza Silva – Membro Titular; 
c) Benedita da Silva Marques – Membro Suplente. 
III – Representantes dos Servidores Inativos: 
a) Eliomar Claudino de Oliveira – Membro Titular. 
Art. 2º Os Membros, ora designados, exercerão 

mandato por 3 (três) anos a contar da data desde Decreto. 
Parágrafo único. Aos Membros do Conselho Fiscal, 

ora designados, fica concedido gratificação à título de jetom 
por participação em reunião deliberativa, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 853/2012. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
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Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 
Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
DECRETO GAB/PGM Nº 173/2022, DE 12 DE SETEMBRO DE 2022 

“Dispõe sobre designação de servidora 

pública municipal para desempenhar a 

função de Diretora Financeira do Instituto 

de Previdência Social dos Servidores do 

Município de Água Clara – ÁGUA CLARA 

PREVIDÊNCIA, e dá outras providências.  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora GEROLINA DA SILVA 
ALVES, em pleno exercício de seu cargo, no uso de suas 
atribuições legais, 

CONSIDERANDO o interesse público e a necessidade 
administrativa; 

CONSIDERANDO os princípios constitucionais que 
regem a administração pública, sobretudo o da continuidade e 
da eficiência dos serviços públicos;  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
723/2009, alterada pela Lei Municipal nº 1.173/2021, 
notadamente quanto a composição Diretoria Executiva; e 

CONSIDERANDO a realização do processo eleitoral, 
para a escolha dos representantes dos servidores ativos e 
inativos ocorrido no último dia 17/08/2022, 

D E C R E T A: 
Art. 1° Fica designada a servidora pública municipal 

SOELI MAIA MACIAS RODRIGUES DA SILVA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, para desempenhar 
a função de Diretora Financeira do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA.  

Art. 2º A servidora, ora designada, exercerá o 
mandato por 3 (três) anos a contar da data desde Decreto. 

Parágrafo único. À servidora, ora designada, fica 

concedido gratificação sem prejuízo do seu cargo efetivo, em 
conformidade com a Lei Municipal nº 853/2012. 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal, Estado do Mato 

Grosso do Sul, aos doze dias do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA - MS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REURB N° 02/2020 

O MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA – MS, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
03.184.066/0001-77 representada pela Prefeita Gerolina da 
Silva Alves, com sede na Rodovia BR 262, S/N, Km 135, 
Centro, CEP n. 79680-000, nesta cidade de Água clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, vem através desde edital NOTIFICAR 
os possíveis interessados e eventuais proprietários e 
confrontantes que ainda não foram pessoalmente notificados 
ou encontrados, que foi instaurado processo de 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE ESPECÍFICO do 
núcleo urbano informal denominado Loteamento Rio Verde, 

que autuou o Processo Administrativo nº 01/2022. Assim, 
havendo dúvida, curiosidade, desconhecimento ou interesse 
em conhecer referido processo de regularização, projetos e 
demais documentos, e verificar se seus direitos imobiliários 
foram efetivamente atingidos, e aqueles que se sentirem 
lesados pelo procedimento, sugere-se comparecer na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
mediante prévio agendamento pelo telefone n. (67) 3239-
3711, ou, se preferir, apresentar impugnação ao procedimento 
de instauração desta REURB, no prazo de 30 (trinta) dias 
contado da data de publicação deste edital, nos termos do 
artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos 
setores responsáveis. Para que não se alegue ignorância ou 
desconhecimento, O Município de Água Clara – MS, adverte 
que o silêncio dos aqui notificados dentro do prazo 
estabelecido considerar-se-á como concordância à 
regularização fundiária em questão, e a ausência de 
impugnação implicará a perda de eventual direito que o 
notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB, conforme 
prevê a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto 9.310/2018. 
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Água Clara – MS, 04 de setembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA - MS 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE REURB N° 03/2020 

O MUNICIPIO DE ÁGUA CLARA – MS, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
03.184.066/0001-77 representada pela Prefeita Gerolina da 
Silva Alves, com sede na Rodovia BR 262, S/N, Km 135, 
Centro, CEP n. 79680-000, nesta cidade de Água clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, vem através desde edital NOTIFICAR 
os possíveis interessados e eventuais proprietários e 
confrontantes que ainda não foram pessoalmente notificados 
ou encontrados, que foi instaurado processo de 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE INTERESSE SOCIAL do 
núcleo urbano informal denominado Loteamento Núcleo Barra 
Mansa , que autuou o Processo Administrativo nº 003/2022. 
Assim, havendo dúvida, curiosidade, desconhecimento ou 
interesse em conhecer referido processo de regularização, 
projetos e demais documentos, e verificar se seus direitos 
imobiliários foram efetivamente atingidos, e aqueles que se 
sentirem lesados pelo procedimento, sugere-se comparecer na 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, 
mediante prévio agendamento pelo telefone n. (67) 3239-
3711, ou, se preferir, apresentar impugnação ao procedimento 

de instauração desta REURB, no prazo de 30 (trinta) dias 
contado da data de publicação deste edital, nos termos do 
artigo 31 e parágrafos da Lei Federal 13.465/17, com as 
devidas justificativas plausíveis que serão analisadas pelos 
setores responsáveis. Para que não se alegue ignorância ou 
desconhecimento, O Município de Água Clara – MS, adverte 
que o silêncio dos aqui notificados dentro do prazo 
estabelecido considerar-se-á como concordância à 
regularização fundiária em questão, e a ausência de 
impugnação implicará a perda de eventual direito que o 
notificado titularize sobre o imóvel objeto da REURB, conforme 
prevê a Lei Federal nº 13.465/2017 e o Decreto 9.310/2018. 
O presente Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Água Clara – MS, 04 de setembro de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E RESULTADO. Pregão 
Eletrônico n° 065/2022. O Município de Água Clara/MS, por 
intermédio do Pregoeiro, designado pela portaria nº 569, de 
02 de junho de 2022, publicada no Diário Oficial do Município 
de Água Clara, com base no Decreto Federal nº 10.024, de 20 
de outubro de 2019 e Decreto Municipal nº 060/2020. 
Resolve: Adjudicar o objeto do Processo Administrativo nº 
195/2022, na modalidade Pregão Eletrônico nº 065/2022, que 
tem como objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de Coleta, Transporte, Tratamento e 
Destinação final de Resíduos Sólidos de Saúde, grupos: A4 
(Carcaça de animais de pequeno porte), em atendimento a 
Secretaria de Saúde do Município de Água Clara/MS, conforme 
condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo da Referência, Edital e seus anexos, a 
licitante vencedora no menor valor, conforme relacionada 
abaixo: Resultado da Licitação: Empresa: PRONTO 
AMBIENTAL COLETA E INCINERACAO LTDA, CNPJ/MF Nº 
21.921.660/0002-66, Valor: R$ 47.400,00 (Quarenta e sete 
mil e quatrocentos reais). VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 
47.400,00 (Quarenta e sete mil e quatrocentos reais), o prazo 
de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data da sua assinatura.  

Água Clara/MS, 12 de setembro de 2022. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Pregoeiro 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DE RECONSTRUÇÃO 
DE PONTE DE MADEIRA, LOCALIZADA SOBRE O CÓRREGO 
LAJEADO, PRÓXIMO À FAZENDA LAJEADO, COORDENADAS: -
19° 41’ 23”S; -53° 27’ 23” W, DESTE MUNICÍPIO, SEGUINDO 
AS DISPOSIÇÕES DESTE PROJETO BÁSICO E SEUS 
DOCUMENTOS ANEXOS. Nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações e ainda com base no parecer da 
jurídico, homologo, nesta data de 12 de agosto de 2022, o 
Processo Administrativo nº 176/2022, na modalidade Tomada 
de Preços 12/2022, a empresa abaixo relacionada: Empresa 
CONSTRUTORA GOMES LTDA CNPJ: 08.602.663/0001-98. 
Valor Total: R$ 293.181,70 (Duzentos e noventa e três mil 
cento e oitenta e um reais e setenta centavos). 

Água Clara/MS, 12 de agosto de 2022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
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